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NOTICE TO THE MARKET 
 
 

Minerva S.A. (“Minerva” or “Company”), one of the leaders in South America in the production 
and sale of fresh beef, live cattle and cattle byproducts, with operations also in the beef, pork 
and poultry processing segments, in compliance with Article 12 of CVM Instruction 358 of 
January 3, 2002, as amended (“ICVM 358/02”), informs its shareholders and the market in 
general that BRF S.A., sent to the Company on this date, in compliance with article 12 of CVM 
Instruction 358/2002, a letter informing the acquisition of a relevant interest in the Company, 
as presented in Exhibit II attached to this notice.    
 
The Exhibit I attached to this notice presents a free translation according to that referred 
correspondence. 
 

Barretos, October 8, 2014. 
 

Minerva S.A. 
Eduardo Pirani Puzziello 

Diretor de Relações com Investidores 
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NOTICE TO THE MARKET 
 

EXHIBIT I 
 

FREE TRANSLATION OF THE LETTER RECEIVED FROM BRF 
 

Itajaí, October 1, 2014. 
 
To MINERVA S.A. 
Av. Antônio Manço Bernardes, s/nº, Chácara Minerva 
CEP 14781-545 
Barretos, SP 
 
Attn.: Investor Relations Officer 

Mr. Eduardo Pirani Puzziello 
 

Re: Notice for the purposes of Article 12 of CVM Rule 358/02 
 
Dear Sirs, 
 
In compliance with Article 12 of CVM Rule 358/02, BRF S.A., a publicly-held company, with head offices in 
the city of Itajaí, State of Santa Catarina, at Avenida Jorge Tzachel, nº 475, Bairro Fazenda, CEP 88.301-
600, corporate taxpayer’s ID (CNPJ/MF) 01.838.723/0001-27 (“BRF”), hereby informs that: 
 

(i) On this present date, the Extraordinary Shareholders’ Meetings of Minerva S.A. and Mato 
Grosso Bovinos S.A. (BRF’s subsidiary) approved and ratified, without reservations to merge 
100% of Mato Grosso Bovinos S.A. shares into Minerva S.A., pursuant to Article 252 of the 
Brazilian Corporation Law. 
 

(ii) As a result of the approval of the operation mentioned in item (i) above, BRF on this present 
date now holds twenty-nine million (29,000,000) Minerva shares, which on this date correspond 
to approximately 16.29% of the total and voting capital stock of Minerva; 

 
(iii) BRF and VDQ Holdings S.A. (Minerva’s controlling shareholder), on November 1, 2013, 

entered into the Shareholders’ Agreement of Minerva, the effectiveness of which was 
suspended and subject to the effective conclusion of the share merger operation mentioned in 



item (i) above (“Shareholders’ Agreement”). Therefore, by means of referred approval, the 
Shareholders’ Agreement takes effect as of this present date; 

 
(iv) The BRF’s acquisition of interest in Minerva shares, to which this notice refers  neither aims at 

altering Minerva’s controlling interest nor its administrative structure (except for the provision of 
the Shareholders’ Agreement mentioned in item (iii) above); and 
 

(v) Besides the interest mentioned in item (ii) above, BRF does not hold any other shares, 
warrants, subscription rights, call options or debentures convertible into shares issued by 
Minerva. 

 
Pursuant to Article 12, Paragraph 6 of CVM Rule 358/02, we request Minerva’s Investor Relations Office to 
take the measures in order to forward the information contained herein to the Brazilian Securities and 
Exchange Commission (CVM). 
 
Yours faithfully, 
 
 

________________________________________ 
BRF S.A. 
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NOTICE TO THE MARKET 
 

EXHIBIT II 
 

LETTER RECEIVED FROM CREDIT SUISSE 
 



 
Itajaí, 01 de outubro de 2014. 

 
MINERVA S.A. 
Av. Antônio Manço Bernardes, s/nº,  Chácara Minerva 
CEP 14781-545 
Barretos, SP 
 
At.: Diretor de Relações com Investidores 

Sr. Eduardo Pirani Puzziello 
 

Ref.: Comunicado para os fins do art. 12 da Instrução CVM nº 358/02 
 
Prezados Senhores, 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 12 da Instrução CVM no 358/02, a BRF S.A., sociedade 
por ações de capital aberto, com sede na Cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, na Avenida 
Jorge Tzachel, nº 475, Bairro Fazenda, CEP 88.301-600, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
01.838.723/0001-27 (“BRF”), vem informar que: 
 

(i) Na presente data, as Assembleias Gerais Extraordinárias de acionistas da Minerva 
S.A. e da Mato Grosso Bovinos S.A. (sociedade controlada pela BRF) aprovaram e 
ratificaram, sem ressalvas, a incorporação da totalidade das ações de emissão da 
Mato Grosso Bovinos S.A. pela Minerva S.A., nos termos do artigo 252 da Lei das 
S.A.  
 

(ii) Em decorrência da aprovação da operação mencionada no item (i) acima, a BRF 
passou a deter, na presente data, um montante de 29.000.000 (vinte e nove milhões) 
de ações de emissão da Minerva, que correspondem, nesta data, a aproximadamente 
16,29% do capital social total e votante de Minerva; 

 
(iii) A BRF e a VDQ Holdings S.A. (acionista controladora da Minerva), celebraram, 

em 1º de novembro de 2013, um Acordo de Acionistas de Minerva, cuja eficácia 
encontrava-se suspensa e condicionada à efetiva conclusão da operação de 
incorporação de ações mencionada no item (i) acima (“Acordo de Acionistas”). 
Desta forma, mediante a referida aprovação, o Acordo de Acionistas entrou em 
vigor a partir da presente data; 

 
(iv) A aquisição de participação de ações de emissão de Minerva pela BRF, a que se 

refere este comunicado, não objetiva alterar a composição do controle ou a estrutura 
administrativa de Minerva (exceto pelo disposto no Acordo de Acionistas 
mencionado no item (iii) acima); e 
 



 
(v) Além da participação mencionada no item (ii) acima, a BRF não possui quaisquer 

outras ações, bônus de subscrição, direitos de subscrição de ações e de opções de 
compra de ações ou debêntures conversíveis em ações de emissão de Minerva. 

 
Nos termos do artigo 12, §6º, da Instrução CVM nº 358/02, solicitamos ao Diretor de Relações 
com Investidores de Minerva a gentileza de que tome as providências para a transmissão das 
informações aqui contidas à CVM. 
 
Atenciosamente, 
 
 

________________________________________ 
BRF S.A. 
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